
DISPENSA N° DV00007/2025 

PROCESSO ADMINISTRAT:VO N' 25J312DV00007 

CONTRATO N': 00018/2025 -SDC 

TERMO DE CONTRATO ÇUE ENTRE SI CELEBRAM A FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

ARARUNA E MARIA DE LOURDES DA SILVA SERVICOS, PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMIAADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA A3AIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARARUNA - 

RUA PROFESSOR MOREIRA, 21 - CENTRO - ARARUNA - PB, CNPJ N' 11.667.845/0001-51, NESTE 
ATO REPRESENTADO PULA SECRETÁRIA DE SLIDE LÍDIA ELVIRA DA COSTA ARAÚJO, BRASILEIRA, 
DIVORCIADA, FARMACEUTICA, RESIDENTE E DOMICILIADA NA RUA FRANCISCO FIALHO, S/N - CASA 

- CENTRO - ARARUNA - PB, CPF N'  696.213.904-78, CARTEIRA DE IDENTIDADE N' 1.330.600 

SSP/PB, dcravantá simplesmente ZONTRATANTE, e do outro lado MARIA DE LOURDES DA SILVA 

SERVICOS - RUA MARIA GRAEDE, SN - SERRA BRANCA - JURO - PB, CNPJ E* 43.542.682/0001-77, NESTE 

ATO REPRESENTADO POR MARIA DE LOURDES DA SILVA, BRASILEIRA, CASADO, EMPRESARIA, RESIDENTE E 

DOMICILIADO NA RUA MARIA GRANDE, S/N, SERRA BRANCA - JURO - PB, CPF R" 095.339.344-50, 

CARTEIRA DE IDENTIDADE N 3638125 SSP, doravante simplesmente Cal:TRATADO, decidiram as partes 

contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este cenerato decorre da Dispensa de Licitação n' DV00007/2025. processada nos termos da Lei 
Federal :' 14.1 3, de 1 : de Abri: de 2021; Lei Complemenear n' 1 de 14 de Dezembro de 2006; 

e legislação peztinenee, cansideradas as aieeraçales pcszeziores referidas normas, às quais 

os tontratanter estãc sujeitos como também as cláusulas deste reeeeazo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
• presen. e eontrazo, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objç.tr : CONTRATAÇA0 DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA INSTALAÇÃO DE PASTREADOaES, MONITORAMENTO 

E GERENCIAMENTO DOS RASTREADORES DESTINADOS A ATENDER AS NECESSIDADES DA ERDTA VINCULADA AO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE ARARUNA. 

• serviço deaerá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçõea ,.xpressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondera:es, processo de 
F) spensa de LicitaçUl n' DV03007/2023 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam 
fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de eranscrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
a valor :atai desce contrato, e base do preço proposto, é de R$ 24.618,60 (VINTE E QUATRO MIL 
SEISCENTOS E DEZOITO REAIS E SESSENTA CENTAVOS). 

i-E5EIGO ! DISCRIMINAÇE UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 
! : 
I 

Insta:ação anica le rastreado:es com telemetria: 
1112m e localização via GP'RS em plataforma de.
!rastreamento 24 horas por dia, para atender 27! 
i(vinte e sete VEICULOS. 

3rr 1 t.183,OD 6.183,00 

¡Mensa:..dada! referente ao usa do software e, 
iplatafdrma web de gerenclarentc e locaLizaoao dos! 
;:astreaddres via telemetria ram e CFNS em tempo; 

I'real destinaoc a frota dc Fundo Kunlcapal de Saúdel 
de Arartru-?H ç. tta aterer a .2:' (vi lte e seze)t 

• 1/EICULeS. 

Mès 12 1.536,10 18.435,60 

i Total: 21.618,60 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO Ebi SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da eontrataça) e medianze sc:icitaeão do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste apôs o interzegno ee um ano, na mesma pr000rção da variação verificada 
no IFCA-IBGE acumulado, tomandc-se per base o más do orçamento estimado, exclusivamente para 
as obr:gações iniciaáas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeirc, o interregno minimo ce en ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a mporzáncia calculada pela altima variação conleeida, liquidando a diferença 
correspondente zãa Iode seja diaulçada c indico definitivo. . ica o Contratado obrigado a 
apresertar memózia te caa_culo refexe.lee ao reajustamento de e_ecos do valor remanescente, 
sempre due este ocorrer. 
Nas aferações finais, c indice utilizadc para reajuste será, obrigatoriamente, a definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser exeLnto ou de cualquer forma não 
possa nas ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
Na ausência de prevesão lega: quanto ao andice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meic de termo aditivo. 



a registro da vereação do valor coneraeuaa para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

eealizaco por simples aposeila. 

O prazo para sesposca ao pededc de restabeaeeinento do equilíbrio econômico-fnanceiro, quando 

fer o caso, será de até um mês, contado da Jaza do fornecimento da documentação comprobatória 

dc fato imprevisível ou prevesivel de consequêncea incalculável, observadas Is disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seçuinte dotação, constante dc orçamento vigente: 

ORÇAMENTO DE 202! - 03.000 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - 10 302 00:2 2080 MANUT.DAS ATIV.DOS 

SERV.PUBa.EM SAUDE COM O FMS - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 

PESSOA JURIDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - 1)3 PAGAMENTO: 

e pagamento será efetuado xediante peocesse regular e em observáneea às normas e procedimentos 

aeotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinee maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos mexenos de inicio de etapas de execução e de conclesãc eo objeto ora contratado, que 

admitem prossogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133,21, estão abaixo 

indicadcs e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - InOceo: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 24/03/2026, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termce dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133e2:, especialeEnte as dSsposiçoes do Art. 107, por trates-se a presente contratação, de 

serviço cor.-Anue. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efeuear o pagamento relativo a execuçãe do serviço efetivamente realizado, de acordo com 

ar respectivas clausulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ac Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 
c - Noteficar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que nac exime o Ccntratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, co pelos respectivos substitutos, especialmente 

para coordenar as asividades relacfonadae à fascalização e seempanhar e fiscalizar a sua 

execueac, respectevanerte, permitida a consratação de terceiros aoa assistência e subsidio da 

fiscalização com enferraçaes pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste conteato, as disposições dos Arts. 115 a 

:23 da lei 14.133;21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço eescriee na cláusula ecrrespondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para c raro de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todcs os ónus e obrigações concernentes à legislasaeo fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem carro por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e edaneo, aceito pelo Contra: ante, quando da execução do 
contrato, que s repeesente integralmense er todos- os seus atos; 
a - Permitir e facilitar a fescalezaçàe do Contratante deieldo prestar os informes e 

eeclarecimentos solecatados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante: 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 
contratacão direta, apresentando ao Corzratante os documentos necessários, sempre que 

solicieacc; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado 
da Previdência Sccial ou para aprendiz, bem como as reservas ie cargos previstas em outras 
nermas eepeeif eaE, te lenge de teca a eeecução dc contrato, e sempre que solicitado pelo 
Contratante, deverá comprovar o curprimerto dessa reserva de argos, com a indicação dos 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
- Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado cor a devida jestiescativa, unilateralmente pelo Contratante 
ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 



extinção, forealmente motivada nos autos do processo, assegurados o contradetório e a ampla 

defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceemar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. :25, do 

mesmo deploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

pederá exceder o l.e..se eetabelece:o. saevo as supressões reseltantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber c seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provesório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigéncias de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita dc Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decsrso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove c atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser supereor a 93 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 

• fcrnecedor ca o Contratado sere responsabilezado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas enfrações previstas nc Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguentes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração admenistrativa de dar causa à inexecuçãc parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o vaeor do contrato por qualquer 

das infrações adeiniserativas previstas no referido Art. 155; á - impedimento de licitar e 

contatar no âmbito ca Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sançãc, pelei prazo máximo de três anos, aplicada ee responsável pelas infrações 

administeativas peeeietas nos inciso: IV, V, VI e VII e) caput do referido Art. 155, 

geando nàc se jussitecar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 

para 1Scitar eu contratar no ámbite da Adminiseraçãc Pública eareta e indireta de todos os 

etes federativos, pelo prazo mirimc de três anos e máximo de seis enes, aplicada ao 

. sponsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

do referido Art. 155, 'per( como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, 

IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

s:ave que a sanção referida no 5 4° do referido Are. 156; f - aplicação cumulada de outras 

sanções previstes na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for e case, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CDMPEN.SA00 FINANCT:IRA: 

Nos caecs de eventuais atrases de pagamenso nos termos deste instrumento, e desde que o 

eentrasado não tenha concorridc de alguma forma para c. atraso, será admitiia a compensação 
financeira, deveda desde a data limate fixada para c pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculacos com utSlizaçãc da seguinte fórmula: EM = N VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N e número de dias entre a data prevista para e pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP valor da parcela a ser paga; e I = índice de ccmpensação financeira, assim 
apurado: I = (TX - 100) e 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze 
meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 
hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeera venha a ser extinto ou 
de cualquer forma rele possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser deserminadc pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PER=NENTES À LGPD: 

a - As partes contraaanees deverão cumpres a Lei (1 3 13.7:15-, de de Agostc de 2018, que é a 

eei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a tcdos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrate, independentenenze de declaração ou de aceitaçee expressa. 
b - Os dados obtidcs somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6*, ee Lei 13.709/18. 
c - t vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em eei. 
d - Constitui atribeação do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, 
sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - C Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre -sedes os contratos 
de sueoperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado 'deverá exigir de suboperaeores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, peerenecende intearalmenee responsável por ga:ertir sua observância. 



g - C Contratante poderá rea1izar diLigência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

a Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prcrrcgável mediante 

ustificaziva, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

- Terminado c tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipateses do Ar:. 16, ambos da Lei 13.709/18, iu:luindo aquelas em que houver 

necessidade de 3uard3 de iocamentação para fins de comprovaçãr do cumprimento de obrigações 

egais ou conzratuaas e somente enqusn:c não prescritas essas oa_aações. 

- Os Lancos de daios ±armados a :).s.aair da execução do objeaa deste conarato, notadamente 

aqueles Aue se proponham a armazenaa dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com regisaro individual rasa-reá-vai de tratamentos realizados, coaiorme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horáaic e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventaais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formata interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUIU1A - DO FORO: 
is ganstees decorrente: deste contrato, as parte- elegem o Faro da Comarca de 

araruna. 

E, per estarem de peno acordo, foi lavraco o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas zestemanhas. 

TESTEMUNHAS PELO CCNTRAaa 

sW/0_---
f i ll-ff7-s" si 

ad 
- PB, de Março de 2025. 

N.>

'ADIA ELVIRA DA
Secretária de SA-C 
CPF N° 898.213. -73 

PELO CONTRATADO 
Documen ;.sai nado digitalmente 

g "Neibv Data: 26/C3/%25
MAmAo€tO

E515:10-SILVAM) 
Verifique CRI https://validaratigov.tx 

MARIA DE LCURDES DA SILVA SERVICOS 
MARIA DE LCURDES ah SILVA 
CPF N' 095.339.344-53 
Representante 


